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í. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 039/202í

pRrMErRo rERMo ADrflvo PARA LocAÇÃo DE vEÍcuLos,
ouE ENTRE sr FAZEM DE uM LADo o MuNtclpto DE cHÃ
GRANDE . PE. A SEGUIR DENOMINAOO SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA ROSIVALDO
VICENTE FERREIRA 03547529441, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA,

Pelo presente instrumento pyblico de contrato administrativo e na melhor fórma do direito, como
CONTRATANTE o MUNICIPIO DE CHA GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ
sob o no í í .049.806/0001 -90, situado à Avenida Sâo José, n" 10'1 - Cenlro - Châ Grande-PE, neste ato
represenlado pelo Secretário de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva,
brâsileira, casado, Servidor Público, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, poÍtador
da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.2ú:12 EM CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. SÉrgio Femandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decrelo
No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da CaÍteira dê ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no 649.468.864-
00, e como CONTRATADA a empresa Rosivaldo Vicente FeÍreira 03547529441, inscrita no CNPJ sob o n'
35.880.2831000í -98, estabelecida à Ruâ Joaquim Teotônio da Silva, 38 - Centro - Chá Grande - PE, CEP:
55.636-000, neste ato representada por seu represêntante legal, Sr. Rosivaldo Vicênte Ferreira, portador da
Carteire de ldentidade n" 6.144.555, expedida pela Secretaria de Dêfesa Social do Estâdo de Pernambuco, CPF
n' 035.475.29,k1, tendo em vista o que consta no PÍocesso Licitatório no 00112021 - Pregão Eletrônico no

0011202'l - Ata de Registro de Preços n" 02612021, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO,
regido pela Lei n". 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis no. 8.883/9a, de 08.06.94 e n". 9.648/98, de 27.05.98.
atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

cúusuLA pRrM E|RA - Do oBJETo ADtÍvADo

Fica aditivado, a partiÍ de 01.01.2022. o Contrato de prestaçáo de Serviços de Transporte, Íirmado entre
âs partes no dia 17.05.202í, objetivando a ContrataÉo de serviço tÍanspoÍte e locâÉo de veículos para o
Municipio dê Chã Grande, conforme já descrito nos termos do Processo Licitatôrio acima mencionado, com seus
respectivos anexos o qual passa a Íazer pârte integrante deste instrumenlo conlratual.

cúusuLA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL

O presente Termo Aditivo de ProrÍogaÉo tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.ô66/93,
observando-sê â especificidade e â peculiaÍidade dos serviços Contratados, justificando-se a prorÍogaçáo pela
manúenÉo dos preços originais sem reajuste ou coríeÉo monêtária.

cúusuLA TERcetu - oa vcÊHcn

O prêsente têrmo fará vigorar o Contrato de 0110112022 a 3111212022, ou até que seja finâlizado o novo
Processo Licitatório.

cúusuLA QUARTA - oo vALoR GLoBAL Do rERMo Aorflvo

O valor global do presente Termo Aditivo é de R$ 7í.758,80 (Setenta ê um mil setecentos e cinquênta e
oito reais e oitente cêntavos). Os pagamentos devidos à empresa contratada seráo efetuados através de nota dê
empênho mediante recibo, após as faturas de seÍviÇos serem atestadâs pela fiscalização do Município, atrâvés de
bolêtins de mediÉo
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As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo seráo cusleadas com os recursos conslantes da
dotaÉo orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamenlo Municipal do exercício 2022, com as
seguintes fontes e destinos: Órgáo: 6@0 - Secretaria de lnfraeslrutura - Unidade: 600l - SecretaÍia de
lnfraestrutura - Atividade: 15.122j50'1.2.853 - Manutenção da Secretaria de lnfraestÍutura - Elemento de
Despesa: (807) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JuÍidica.

cúusuLA sExrA - pA RÂTrFrcacÃo

Ficam RatiÍicadas lodas as demais Cláusulas ê condições anteriormente avençadas não alteradas pelo
presente Termo Aditivo.

cúusula sÉnua - oo rono

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pêmambuco, com a expÍessa renúnciâ de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, firmam o presenle lnstrumento, em 03 (três) viâs, de igual teor
e Íorma, para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a tudo e também assinam.

Chã Grande - PE. 30 de dezembro de 2021.
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Ordenador de Oespêsa
Secretário de Educação, Esportes, Culture, Turismo

e Juventude

TESTEMUNHAS:

CPF/MF
Ordenador de Despesa
Secretário de Governo

E

ta^ra/,fu*' il, fu-ur-a
Rosivaldo vicente Ferrêira

ROSIVALDO VICENTE FERREIRA 03547 529441
CONTRÂTADA
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